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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 000 /2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - FMS - PMBEX

Aos dias do mês de do ano de 2021, a Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro,
Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Gilberto Soares dos Santos Júnior,
Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Petrônio Figueiredo, n° 56, Apto 106, Centro — Bayeux/PB - CEP:
58.307-210. portador do CPF n" 053.342.184-59 e do RG n° 3.363.613 - 2" via - SSDS/PB, gerenciador da presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N° 00005/2021 - FMS-PMBEX, cujo objetivo fora à formalização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAYEUX, processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX a
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n°
8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

I.l. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM
ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAYEUX, cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos através do
procedimento licitatório em epígrafe.

2.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390,
inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar a
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as
exigências contidas no Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

3.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada
na licitação;
3.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e retirada
da nota de empenho;
3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades
do Sistema de Registro de Preços;
3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente ARP;
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
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3.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução
contratual, na presente ARP.

TTlaiisulã qúaWÃ""-

O ORGÃO PARTICIPANTE e
indicado, obrigam-se a:

ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio

4.1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma
correta da mesma;

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias à
aquisição pretendida;
4.3. Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
4.5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
4.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADÓR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

O FORNECEDOR obriga-se a;

5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, e retirar
a respectiva nota de empenho, no que couber;
5. 2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital;
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP;
5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou participante a
Posteriori da presente ARP;
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente ARP;
5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;
5.10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) material (ais)
entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento;
5.11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for o caso;

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o
dia Oó?- de A<^S\0 de 2022.

1

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.
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7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.

EMPRESA: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
CNPJ: 05.343.029/0001-90

ENDEREÇO: RUA DOIS, S/N, QUADRA 008 LOTE 008 BAIRRO/DISTRITO: CIVIT I - CEP: 29.168-030 -
SERRA - ES, E-MAILS pedro.pavao@medlevensohn.com.br /victoria.menezes@medlevensohn.com.br /
empenho@medlevensohn.com.br
RESPONSÁVEL: VERÔNICAVIANNA VILLAÇA SZUSTER
CPF: 266.539.151-15

RG: 24.834.394-9

lE.M DESCRIÇÃO

Eletrodos Cardíaco com gel
descartável

OllANT ' ^
FABRÍC.CNTE v t. TOTAL

UND. 20000

Valor Total:

R$ 0,28 R$ 5.600,00

RS 5.600,00

(CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de RS 5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS
REAIS).

8. CL.\ ).S PHODi TOi

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do presente Registro de Preços poderá mediante as suas
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissão de empenho, que será
entregue ao fornecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento
convocatório.

8.2. O empenho é o documento competente para firmar o compromisso de fornecimento com o fornecedor.

9.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade
de condições, a preferência.

10.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do objeto, como também as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93.

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
8.666/93;

11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.
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O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

12.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:
12.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em
relatório da fiscalização;
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
12.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
12.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
12.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;
12.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro de
Preços:

12.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser fonnulada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões
do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93.
12.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01
(um) dia da publicação.
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovado.

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
que seu(s) ato(s) ensejar(em):
13.1. Advertência;

13.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida;

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustiflcadamente, ou por motivo não aceito
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de
atender totalmente à solicitação prevista na cláusula quinta, item 5.2, alínea "g" e "h", do presente instrumento
contratual;

13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.
13.4.1. Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado da
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando
for o caso, cobrados judicialmente.

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
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14.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS-PMBEX;

14.1.2. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-PMBEX e anexos;
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): MEDLEVENSOHN COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS, CNPJ: 05.343.029/000J-90;
14.1.4. Ata(s) da(s) sessão(ões) circunstanciada(s) do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS-
PMBEX.

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de Bayeux/PB,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I,
alínea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar, lavrada a presente Ata de Registro de Preços que
lida e achada conforme vai assinada pela gestora constitucional do ÓRGÃO GERENCIADOR, na qualidade de
Gerenciadora e pelo (s) particular (es) fomecedor(es).

GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIADORA DA ARP

VERÔNICA VIANNA ^
Assinado de forma digital por VERONIGA

VILLACA VIANNA VILUCA 5ZUSTER:26653915115
Dados: 2021.08.06 11:0S:20 -03'00'

SZUSTER:26653915n5

MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
CNPJ: 05.343.029/0001-90

EMPRESA DETENTORA DA ARP
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000 6^ /2021 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX -

PB, através do(a) gestor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -
FMS - PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00017/2021 - FMS - PMBEX, que
objetiva o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS

SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da
assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa

oficial conforme fornecedor, itens, marcas e valores abaixo relacionados.

EMPRESA: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
CNPJ: 05.343.029/0001-90

ENDEREÇO: RUA DOIS, S/N, QUADRA 008 LOTE 008 BAIRRO/DISTRITO: CIVIT I - CEP: 29.168-

030 - SERRA - ES, E-MAILS pedro.pavao@medlevensohn.com.br

/victoría.menezes@medlevensohn.com. br / empenho@medlevensohn.com.br

VIGÊNCIA: .AC DE AGOSTO DE 2021 ATÉ lO DE AGOé.-tO DE 2022

'íTEM DESCRIÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

97
Eletrodos Cardíaco com gel

descartável
UND. 20000 R$ 0,28 R$ 5.600,00

Valor Total: R$ 5.600,00

{CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

Bayeux - PB, -ÍO de de 2021.

(^tuQBn^ Çom^/ ^ f CTuv/cry
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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vencedoras do referido certame:
- COPILAR COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: 24.544.987/0001-73.
[tein(s): 1.
Valor: RS 22.653.00.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 10 de Agosto de 2021
MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer

Prefeitura Municipai
de Bayeux

LiCiTAÇOES
PREFEin RA .MUNICIPAL DE B.AVEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00064/2021 - FMS-PMBEX
' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX - PB,

^vavés do{a) eestor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 - FMS - PMBEX,
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX, que objetiva o REGIS
TRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PAR.A EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o e.Ktrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da
mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial confonne fornecedor,
itens, marcas e valores abaixo relacionados.
EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 04.922.653/0001-89
ENDEREÇO: RODOVIA BR-408, S/N, :KM 76, BAIRRO NOVO - CARPINA, PE, CEP55.819-
320. TELEFONE: (81) 99933-0962
VIGÊNCIA: 10 DE AGOSTO DE 2021 .ATÉ 10 DE AGOSTO DE 2022

^ ^ taiu. i

()U5
.\gulhn 2il.\5.S. hipoJótníca. «(ilicom/ada. t>iMl tf ilaMtBdo. coin

SR Lnid 24,000 RS 0.07 RS 1.680.00

Açuliu 25\7. iiipixlcTniica. MlKoni/^iia. bizol inlnceUd». cuni
prouiof

SR l.'nid .lO.DOO RS 0.05 RS t 500.(8)

n,„
.\sutlia 25\X. hipxdcnnica. Nillcoiii/iida. híMl rrilnvtitado. cinti

SR l'nul 5,000 RS 0.07 RS 350.00

■ >|||
.\çiilha 4ii\|2. hipiHlí.Tiiiica. silic(<niy;uU. bi/ul tnlaeclodü. cum

SR Cnid 12000 RS 0,07 RS 840.011

'iM
Agullin para rsquiancslcoo dasc. 25tS y 8 c manilril c ponla
Qiimck.

I'MSIS Tnid 500 RS 2.30 RSI 150.00

lllX .Álemil "D"'. Kraytfih I l.iiri) ["GWliR 1. 6000 RS 4..30 RS 25.800.00

Ulü AlgoiUii orlopcdicii 42üv. lulocMcnI. l(>0°,algi<di{). iuntii de CIU-IMKR Kl. 120 RS 8.50 RS 1.020.00

ii:i .\liiu4olia 1'llsiica .Ánjhar Hi(;<i Ciirvo JOOnil. J. PROl.AU l'nid 200 RS 3.'X) kS 780,00

(i;: Alniiiitiltn Plástica Traiw-parnilc llico Curvo SOOml. J. PK01.AÍÍ fnid 20(1 RS 3.70 RS 740,00

f.24 .Apuellu' para inciUMiiiii <leM:urlH\el i'HOHAX fiiid 3000 RS (,t.5(.( KS 1.500.00

_j-.i .71131 cirúrcjcii. de^iiriavcl. coin manca Irtica. cr bnuica. com TR.W i:s.siA i nid 31) 000 RS 4.W RS l2i).000.(H>

ll.l.X
Ibiiiui Cmii^ico deMinriavcl nulicniio para incisün. Fabricado
em lâmina

STURIl.ANCK fnid 151K1 RS 2.40 RS 3.600.0(1

(),V> Cátiuia de cuedel S' D b>'i'omí:d fnid 10 RS .3.40 RS 34.00

II4II Cáiiiila de Eiiedcl X'' 1 FOyOMED fnid 10 RS 3.50 RS .35.00

1141 C.imiln de cuedei N' 2 fi)Yc)sii:d I nid 10 RS 3.50 RS 35.00

M4: Camila do cue <el N F<3Yí)MFD 1 'nid líl RS .3.50 RS-35.00

M41 CVmiil.i de ciiedel N" 4 FnYOMF.D fmd 10 RS 3.50 RS,35.00

(.44 CármI-ide piicíel S"5 FOYOMKIJ l nid 10 RS 3.40 RS34.UO

(.-^2 Càiiula |>ara lra.|itei>,I«,iiia com baliu n b.O cténl SARÍR fnid 10 RS 2y.oO RS 290,00

((5? Cámila para iraipieovtoiiiia com bailo n ó 5 eiítonl SAI ER 1 ri id 10 RS N.OO RS 290,1)0

(>.<4 Cârinin para Traqucocionna com imliio n 7 (i evieríl s.aft:r fllld 30 RS 2'fOO KS 870,00

(,5.. Ciiiiula para iraqueovlomio com lialSo n 8 0 estéril safí-:r fiiid 30 RS ro.üo RS 870.00

(i57 Camila para traqueoMomia com bailo n S.$ eatâni s.afi:r fnid 6 RS ?>.on RS 174,(8)

"f.5 C.ileter lTitra\eiios<s ii"2l). (Jeico). tlecc. estéril r*c>i.AMi:D I 'nid 80,000 RS 0.O7 KS 5-200,00

Catelei inliavenoso n" 22. (Jelcn). ilesc. estéril lOI.YMED fnid 12.000 RS 0,70 RS 8.400.00

Cnicicr mtrasetios..ii' 24, tJelco». dcsc. eslénl IKil.YMKU fnid 12.000 RS 0,70 RS 8 400.00

(lOg Cnieler iinsaJ parn ovigêuio lipo iiciilos adullis B31YMF.D fnid HMIO RS 11.70 RS 4 200,1)0

(,7(, Colar Cers ícal de l Apunia. rescslido em malha branca o dotado de MARIM \R fnid iüO RS 11.50 RS I.150.Í8)

(,7.
ColetK de unna Sistema aberto em plástico transparente,
capacidade

1 "ROMED fnid 200 RS 3.«i RS 600.00

I>eiu>de TiiravN' 38 MEDICA fnid iü RS 6.22 RS 02,20

K(| I «luipo para Hctiiba de infusão Sanlromc STIOOO ttlI.iEX fnid 500 RS 19.3 RSI.46S.0Ü

i i: t iodeAlgodâo - poliesler. 241. l5N45cmc agulha.caixaeom 24 SUAI.ON Cs 6 RS 39,50 RS 237.00

ri>>de VIçrxJâo poliesler. 2-11. l$\4Scm<eni agulha, caixa
.SIIAI.ON C\ RS 39.50 RS 197.50

n.» lixjd.vp raio\.iiiliKiia1ico 38litros Oallo.38 l.itiu.s 1131' 01. 25 RS 185.00 RS 4,625.0')

152 I ralda gcriátrica desc. Iam.!', paeote com 'd uiiislades iJAA\3'ii.i.y fnid 4.000 RS 9,44 RS 37,760,00

21K hilvmu para Kecem Nnscido(iiiâe e filhol 1'niversnl wim^N pi.is l .md .3 18)0 RS (1.60 RS 1.800.00

;u Scalpn I'í.de>^-, edéril wii.mv fnid 2 0(8) RS 0.18 RS 360,00

135 Scnip 11'' 21. tieic. estéril Wii.rEX fnid 12,000 RS 0.18 RS 2.160,(K)

136 Scalp n" 23. des;, eslénl wn.TEX fnid 15.18X1 KS (1.18 RS:7ini,(Kl

Z37 Scnlp n" 25. dest. estéril WIl.TIúX l'nld 12.000 RS 0,20 RS2.4ll(i.(Hl

238 Sealp 11'" 27, desc. estéril \vn,-[T.x fnid 600 RS 0.18 KS lüX.OO

247 .Sixidu de .Xspiracâp Traqueal n" 06 KüVO.MEl) fnid I.OOÜ KS 0.48 RS480.no

248 Simda de .Aspiração fraipieal u'' 08 FOVO.MEl) fmd 3.000 RS 0.48 RS 1.440.O0

251 Sonda de.Aspiração Traqucal n" 14 FOYO MED t.nid 500 RS 0.60 RS 300.18!

252 Sonda de Folies 2 viasn" 12. 2 via.s VAAI-1. L'nui 50 RS 190 RS 145.(10

308 Tonieirinha desc. 3 via.s Lucr-I.ok com coiiesjio rotativo MEDIX fnid 6.mX) RS 0.60 RS.3 6(Ki.(Xl

VAl.Ol TOTAL: RS 249.451.71)

(in'zr:-vros e ofamzvta k .nove mie Koratroce-stos e cinoi knta e i m ricais k setenta centavos)

Bayeux - PB, 10 de .Agosto de 2021,
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JUNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00005/2021 -FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00017/2021 - F.MS - PMBEX
Com base nas inibnnações con.stantes no referido Pregão, observadas às disposições da Lei Federal n"
10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e em cumprimento aos termos do artigo 43,
inciso VI. da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, ao passo
em que ADJUDICO e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE
CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PAR.4. OS SETO-
RES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX. pelo valor global de RS 697.900.94
(SEISCENTOS E NOVENTA E SETE MIL E NOVECENTOS REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS). Restaram itens desertos e/ou fracassados.
Com base no Art. 4°. inciso XXII. da Lei n® 10.520/2002, em conseqüência, fi cam convocados os ad-
judicatários para assinatura da Ata de Registro de Preços e o conseqüente Insmumento Contratual, nos
termos do art. 64, caput, da Lei n°. 8.666/93. sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 desta lei.

Bayeux - PB. 10 de .-\gosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICiPALDE SAÚDE^  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA .MUNICIPAL DE B.WEUX

SECRETARIA DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETARIA

EXTR.VTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00062/2021 - F.MS-PMBEX (
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX - PB. \

v. através dü(a) gestoifa) desta edilidade. de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
jconfonnidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 00005/2021 - FMS - PMBE.X.
' regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00017/2021 - FMS - PMBEX, que objetiva o REGIS- i

TRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA I
\ESPECIAL1ZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA OS
jSETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, publica o extrato da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS sendo que o prazo de validade é de um ano contado da data da assinatura da
mesma e deste extrato, lendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor. |
itens, marcas e valores abaixo relacionados.

) EMPRESA: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
CNPJ: 05.343.029/0001-90
ENDEREÇO: RUA DOIS, S/N, QUADRA 008 LOTE 008 BAIRRO/DISTRITO: CIVIT 1 - CEP:

\29.168-030 - SERR.4 - ES, E-MAILS pedro.pavao(®medlevensohn.com.br /victoria.menezes^-i
/ medlevensohn.com.br / empenho®medlevensohn.com.br

VIGÊNCIA: IODE AGOSTO DE 2021 .ATÉ 10 DE AGOSTO DE 2022

L'.-inliac<'C<)iii gel desc«rlá\cl RS í.WHJ

[tn.scx) Mil. K skis<.>:ntos ki-msi

Bayeux - PB, lOde Agosto de 2021.
GILBERTO SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

prefètFurÃniúIãícíral^
GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® 00026/2021 - PMBEX-FMS-DMTRAN

PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N® 00087/2021 - PMBEX-FMS-DMTR.AN
Com base nas infonnaçòes constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do artigo 43.
inciso VI. da Lei n® 8.666/93 c alterações posteriores, acolho o parecer da Procuradoria Jurídica, e HO
MOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM .\TA, PAR.A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÀO. DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA.ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. ficando a empresa BIOPRAG
AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 33.853.534/0001-10, ganhadora do único item. qual seja.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREf EÍTURA MUNiCIPAt DE BAVEÜX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRAIO DA ATA DE REGISTRO D£ PREÇOS N" 00053/2021 - FÍV1S-PM8ÊX

A SfCftCtAí^iA m iW^UDt DA MUMiCiPAl Df BAYtijX «-8,

atfiíW d««a frdi3i<tó<}«, de aturdo co<ti ík atrrbundíís {ii» ihet hinn cof^tt-rsdís, om
cw" o írlfTPÍ^jCOSIt^ N'(KX)0S/*S2I -FMS - PWBfX; ."Cgido

PíJOCÍSÜO AGMINiSTRAÍivO 0001?/;.C2i - fMS - PMBCX. tiUi et.-va oRfOiSTIO Df PflPÇOS
CCNÜGNADü AIA PARA B'£NTUAt C0N'HATAÇA0 Dl: tMPRÊSA ESPÜCiAlIZADA NO
fORNfOMBTrO Dí MATSRiAiS MtÜICO HOSPiTAvARtS PARA OS SfcTORtS DA SECR6TARÍA MUNeCIPAl

Of SADDf. Dí BAVf.UX. pyDlicâ a extfüW «a ATA Df. HfíiiSPíO Df PSSÇOS senda qu# o pruto rít^ VAfmMs
f de ii?«3 ano eontídq da data da awmaíura da ff^psma e tendo iw.3 eíif.iBi:a aii^s«í!« da
pubiíc2<Ja Rfn ;mf3fertüí oíicíal ojriformft ?ornei'edü' tí-rjy, nutca p valwes aisauo reiacsonadoí.

EMPRfSA NNMíD - OtSTJlISüiCAO. fMPORTACAO l EXPORTAÇÃO DE MCDlCAMENTOS ITOA

CNPL I5.2l8.5él/OÔOM9
ENDEREÇO: R MAIOR SEIMWO. N»ÍOO. BAIRRO SAO lOSÊ. CAMPINA GRANDE (PB] -CEP: 58.4Ô0-M2

-1EIÍP0NI (83] 334I-231S

E>MAiL ranUblllredepharfna^celconsuRures.com.br
VIGfNaA; SQOE AGOSTO OE 2Ô21 ATÉ iQ 05 AGOSTO OE 2022

; ITEM DfóCRIçAO
MARCA/

i  FAaRICAKTE
: ÜWO. i QÜANT. VAIOR UNO. VAIOR TOTAL

[ 24i> 5Qn!k<I«A&p'34Íptr9t|vea!li*ã4 !  MAfEXIP ! Vm [ S i «$39,13 KííÕR.Oe
Vatar Total: RSmOO ,

(aNTOEorroi^Aisi

ãayew - I. SÔt» Agd«í^di?3021.

GliBERTO SOARB DOS WITQS iUNlOR

GESTOR CONSTÍTUCIONAt DA SECRETARIA MUN'CIPAl Ofc SAUOE

f ÜNDO municipal oe saúde

ESTADO OA PARAÍBA

I  PREfElTURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS «' 00062/E02I - EMS-PMBEX |

A SECftíTARÍA MUNICIPAL M SAÚOt ÜA PRtf EITURA MUNICIPAL Df BAYEi

atrjvçs dol3) gestí>r(8] destó çdiütíatíe. de acordo com as atrtbuíçdes que for3»

ccítferidas. om tonfcfm»cíatíc cími o festiítKio do PREGÁO felCTRÒNíCO SRP 0(XKS;'2021
ms ' mBB. rçgido peio PftOCÊSSO AOJ^íSTSATfVO 00017/2021 - ms PMBBX.

oítf Hm mmim m. préços consígnaoo sm ata. paha evFNTuAi ccj^tratacAo
l-MPRESA ESPtCiAlIMDA NO fOSNgCiMÍNTÜ DÉ MAIIfiíAiS M£OíCO HOSPiTUO-AílES PARA 0S\

SETORfS m SECREíARiA IviUNtCIPAi DE SAÚDE DE BAYEUK. pübüca o eslfaío da ATA D£

REütSTRO DE PRfCCS sendo o praío d« vaida# é m Ano LWUâdo dd data
da RTecnu í? õe&ie e*ífaío. tendo stia cíicadâ atfavts da pu&iicacio em

otícial cônforme íornecedor. àens, marcas c valorei abaixo relaclt^adci.

EMPRESA; MIOi£VEN$OHBi COMERCIO l REPRESENTAÇÕES OE PRCHíUTm
CNPi; £«.343.029/0003-^

^ ítiOlREÇO: RUA D0«, S/K. QUADRA 008 tOT£ 008 BAIRRO/DÍSTRITO: OVff 1 - Cd*: 29.168-
030 • SERRA- ES, E-MAllS |»dro.pavdo@med]eycnsohnr.com.bf

/i^oits.me{>fir{ei#medlev^sohn.com.br / empenholirt^tevemohn.cdm.^

VKSfNaA: 10 Of AGOSTO 0£ 2021 AT£ 10 OÊ AGOSTO OC 2022

0F.SCRiçA0

Ékiri^s C*itfia<o <oii!Y |cl
riiÍU^ftíVÍ^ ;

fab(»:anie
UNS>. QUANT. VAIORUNIT. VAIORTOTAN

ÜHD ÍOÚOG

Val« Total:

icwco MIL C WSatítOifÜAi^

P$C,78 HS S ÊÍÍC.üO \

RSS.«M.fiO

PS. ÍO de Agosto de 2DÍl.

GflBERTO SOARES DOS SANTOS íUNiOR

GESTOR CONSriTUOí:mA(. DA SíCP^ARíA MUNICIAI. OESAÜOE

FUNDO MliNIGP/U. OE SAÜDt

tSTAOOOA PARAÍBA
PBEfBTURA MUNiaPAl DE BAYEUX

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO OA ATA D£ REGISTRO DE PREÇOS N" IMX161/Í021 - FM5-PMBEX

A StCRCTMIA MUNK.TPM t)f SAÚOt DA PBf KltURA MUNICPÂl M SAYf IR ■

PB. aUavííü dòia] gastnrtai diesta edítiriAcse, rte a<-.ccdQ ccm ss ftrriburçSís que iiwjs f&fsfrt
cúníífidas, em i-.üRíí>fcnsdàGí; <oir- g «?sulta<&3 do PREGÃO èLET^ÔNíCO SKP V CSK)OS/2t>2 J -
ms mmx seg.dO osso PRCCíSíO AOMlNlStRAirvO N« OOOl?/ÍÜ2: - FÍxCS - PMRFX quti
cb. elrva isKfGlSTRO Dl FRl(,<25> CCrnSIGNADQ fM ATA. FA«A f.WNTliAl CONTKATACÂa Oi
fMPfifSA fSPfaAUZAOA^ NO FORNECíMfNTO I>C MATffilAtS MlDfCO HOSPITAURCS PARA OS

SFTORfS DA SCCRÊT/Lfil-A MUNtCIPAl Df. SAÜDf Oê BAYtUX. ptiòlica O extrato da ATA Dí

RSGíSTRíO Oí. PftÊÇG« semio que o ptava úe valieade 6 de u.m ano contado da o^a da
as.s(natani da mesma e líwt» extrato, tendo sua eltcáCHt através da |iubl!caC'il<> em ín^sr^Ví

liíkaal conforríse í<>íf»«;efior, IbíoSi F»i«C9t ev-iioreii «baaoreiation^di»

EMPRESA: EXPRESS ÜtSTRiSUIDOftA OE MEDICAMENTOS LTCA

CNPJ: 26.156.m/ÔC0l/2a

ÊMXREÇO: RUA t DO»S. H» 355, OAtPÃÔ 01. mSIRfTO íNOUSTftIM, lOÃO PESSOA - P8, ÇEP
5«.0W!-025, fONECW] 3133-9798. EMAíl:

VH3ÉKCÍA: 10 OE AGOSTO OE 2021 ATÉ !Õ OE AGOSTO DE 2022
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BAveuit - P8. iO <5e Agusso d« 2021.

GAREftTO SOARES DOS SANTÍ^iÚNíCR
5f CRETAfUO MU^dCÍPAtOf 5AUi:«

PUNDü MUNíTJP^. m SAlíDf

ESTADO OA PARADA
PHEFEiTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECPETAaiA Of SAÚC%
GABINETE OA SECRETARIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO £ HOMOlOSAÇAO
PREGÃO ElETRÔNICO SRP N* OOCKtt/2021 -fMS - PMBEX

PROCESSO AOMINfSTRATlVO KT 0^!?/ 2021 - FMS ■ PM8DÍ

Com üave nas !«ít>rmíiiÃ«i> consuinígi rs» íttferfdo Pregão, observadiw às
i:Ii5|.KiSi^ô<í5 tiã le* Fedefal f»« 10.S2O/2.OD2, e SüísssdsaHém^nté a Lei fetíerà} ni' 8.E66/Çí.3 e
em cunipfjfncnto aos t«fmos Úa artíg^j 45. mriao VI dâ Lfii n* 8 666/55 e alteiacôés
>s»itepk>rí?is, âsôlí«> pasTôc©? da Procurador^ luridic^. ao íhisío em qiM> ADJUDICO o
MQMOIOGO o precenfed orsscewo líc<utOf»o que tem ps^ abieto a REOST^ OC PREÇOS
CONSIGf^ADO m ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPCOALlZADA NO
FORNECIMENTO Úè MATERIAIS MÉDíCO «OSPíTAURES PARA OS SETCmSS OA SECRtTAfiíA
MUNICIPAL OE SAÜOE D£ 8AVEUX, pel» valor global tíé RS 657,900,94 (SElSCENTOS E
NOVENTA g .SETE Mil C NOVECENTOS F^AES £ NOVENTA E QUATRO CENTAVOS], Roilaram
itens deserte» e/ou h-acassatíos.

Com oase no Art. áfr, tnclio XXIt, da Ui n* 10-520/200?,. em conseqtrència. ftcam
convociidüs os «díLK^téuos fiara assinatufada Afó do Ré^tro cte Pieços e. o «?os«qoem«
InsirumerRo Ccmtrirtüal. rsos termos do srl 64, caput, da lei né, 8.6í^95, sob pena ete
decair o di?tí>to à contratatSo sem prejorto das »oç6es prev»tas no «rt Si lei.
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faílBERTO SOARES DOS SANTOS JUNfÓR
SECRETÁRIO MUNICIPÂIDE SAÚDÊ

f UNDO MUNÍÉÜPAL DE SAÚDE


